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w 	 4 Ptomornria de Justiça da Comarca de Umio da Vtótia 

	

: 	 : 

 

	

Ptonitdtoriadejustiçade Proteção ao Patmnôio Público 

	

. 	 1 

	

. 	 Considerando que o art 48 parágrafo único ric II, dt Lei
11 

	

. 	Coinplementat ji 101/2006, 'detertnina quc a tzanpiencia será tnbem11.

: 	

assegurada me&ante "4'herao ao plen1i trnhwmento e acornjanhamento da soedade, em
1. 

	

. 	te71Jpo ra/, de nfiaç&spormenoradas ôbr a exe&ão orçamenIara Jiance:ra, em
1. 

	

. 	eleff6rncos dc esiop,íb1to", 	 / 

	

. 	# 	 ' 	 Considerando que o art 48-A, da i-uesina Li Compienert'ar n
1.

: 	

101/2000, asnn dispôc ' Paia ô.rfirn qi se rfir o :nczi II dopaarafo  rnztv d art
1. 

	

. 	48, os ente da Fede/ação ds.pomhzlzaro a qualquer peso,a flrzca jrnia 	essa a
1.11 

	

. 	.- 	 z?jo)7naes referentes a 1 - quanto à despesa tolos a aios praAca1ospela' urndaiesgestoras 

: 	

d 

 F2 decotrer d ecujão 'da deea, no rto,iienio de sua aJzap, zom a dIspornbiliaao 

1 	mirnma do' dado rcfeentes ao n,iyzcn, do corre4'ondente 7»vs,ro ao- bem fornedo oí a
1. 

1 

. 	servt pre.itado. a pesioafirica ou jurzdia benetczana  do pamønto e, qa'rdo for ô taso a
11

: 	

)rdr.iezto lztazorw reakado fl qiíaiito à reíegta. o 1anamepa 	dítda a 

. 	receita das zmd&çertr4s5  tncIsw.e zfer'nte a t'i'os ekrnaordrnáros ',
1. 

. 	 - 	 - 

ConsidettridÕ o &curso do prazos estabeJecid 	pela Lei'0. 

. 	Complementar n° 101 /2000, especia1ncnte os contntes no art 73B cJitip 	'

t.

. 
:_, 	

1 

 etabelctdos o r gu:ntespra'os para o zimpnmento dQJ defrzaçs., d:;" ,spo fa no :not IZ e
1. 

. 	III doparqgrafo unuo do ari 48 e çlo art 48 4 1— T (u»í) anopara a União, õs J3jtadôs, o
1. 

. 	Distrito 	e o Munzczp:o. &om ma: de OO 000 (cem mdj ta1ntantes II-. 2 (dois) iws 

W. 	 para o. Munzdpzosque tenham' eifr 50 000 (nqienfa il)e 100 000 (m mtl) habtta#r, 1 

e 	III - 4 (q'atni) anoi para osMiítzwapos ie t6'flbWI até 50 000 (cinquenta mt9 babèãntes. 1 

. 	" 

1 	 Paragrafi flkO O.F prao1 esabe1ecJas iieàte attgo seo 4onfadas a pamr da data de 

pubkao dalez mp1eentar qsíe znfrodí o dip6smvov reftnis no caput deiie :.ao. 'Ç 

Considertndo- que 
o.,h.*

o  curnpnmexto das eigênc previstas na
11

: 	

1egíslaço em questâq, uTmna ez decortido o prazo ptevstc> no artgo 73-B podera11
enseax a sanço dL quc trata o art 23, 3°, 	1, da tada Lei Compkincni no 

	 1. 

101 /2000 - imposzbilidade de recebirnetito de qualquer' transferência 	U
11 

voluntana -, conforme dispõe o 'art 73-C da me'mna Lei 	* ,"O não atend:mento, afe o 
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. 	 49 Ptomotona de Justiça da 	 U Comarca de nio da Vitéra 
. 	 Promotoria de Justiça çte Ptoteção aø ?atnmômoPublico 

. 	 - 	 -- 	 - 

. 	
eneYrarn,71ú dos praorptôs flO an 73 B1  das dermsnaç3êi cirntzda.r note inasos fi é III 

. 	 doparaijafo xnu da ari48 e izo'art 48-A ri'je:ta o ente a sanàopresIao inaso, do 32 

. 	 doar! 23", 	
1 

: 	 Consideraido que o art 3° e o att 4° da Lei n 12 527, de 18 de 

. 	 novernbto de 2011 ÇLei dt Aceç.o a Informação) determina qu os 6rgãos 

. 	 divulguem, em local de facil acesso, mforn-içôes de intetesse coletivo, nas quais " 

. 

J'. 
devem constar, pelo menos, registros dc- despesas coinpetências e dados eris 

. 	 para acómpanhamcnto de ações, prograrnas projetos e obras desenvolvidas, 

1 	 sponibiIiand, tambem, mecamsmo de busca que permita a acesso a dados e 

: 	
relatozio de forma objetiva e con 1mg*gem de fácil compteensão, 

Considerando que o art. 8° da Lei n° 12 527/2011 diz ser dever dos 

. otgâos e das eitidades publicas promover, indepeiidcnte de requrimeito. a 

. drt7u1gaço dás.-liforinaçôes previstas (de interesse coietivo ou geral) em iocal de 

. 	
façil acesso, devendo constar 3  o trunimo 'I - sgtstr das çompite1zas e rniitui 

e 	 orarnacsonal, eiderepôi' e telefones da resjx'iIzva urndde. e horanos de afendzmentô ao 

. 	 pzíbk&o, Ir - 	tros de qiazsquer repasses ou tansferánuas de recurs finane:roi, .111 - 

: 	
rrglrnvi das depesa, JT/ - zntïmaôs corneiientes a pro.eJzmentos hcitatorns, :nda.swe 

Ô 	 re7)etzo edztazie res'dtado, bem como a todos contratos cekbrado 1/ dados gerazs)ara 1 
. 	 o acCmpanbar,2nIo depragramas, ae,õej, projetos e obras de orã's e entidades, e VI - rnpostas 

apejÍntas mazsfrqte ntes da otudade" 	 / 

: 	
Consí'derando que para cumprimento da drv1gcão, os 6rgos e 

eitidades públicas devcrão uuhz.ir todos os meioq e instrumentos legitimos de 

qu dispuserem, sendo obrig itori 1 a divu1gaco a :nterizc, atendendo aos 

segpinte$ requisitos "1 - ïrnter ferra?4 zenta de psqutsa de onteúdo qia peuta o atesso 

a informação de foima objetiva, tranipcir'cnte, dara e em linguagem de facil comflreensão, li - 

a ravação de reIatoros em dwtrsos formatos detrórncos, #ulzis:pe abertos e não 

. 	 p4p7letarl.o tazs omi planilhas e texto, de modo afailztar a andltse das tnftrmaØ'es, 
Ó posstbilitar á acesso automatzado por stitcmai externo em fottxatos abertos ettiitiirado o 
. 	 . 	... 	'.. 	. 	. 	......... 	.: - 	 li 
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. h';1 MINISTÉRIO PÚBLICO 

	

. 	% 4 	 cio Lstado clQ Paz anó 

	

. 	_ 

	

. 	
1 

 Promotoiia dejustiça da Comarca: -  c União dt Vit6rit 

	

. 	 Promotoria de Tw.tiça de ProteçAo ao Patrimônio Público 

	

. 	 ---- 	--- 

	

. 	 gfves J)Or rfldqrnna 11/ Jzz&lgar em dta1hei as formatos u1ad; para es1íraç3o da 

	

. 	 snfotmaçâ T/ - £aratmr a azitentizdade e a znzegrdade das znforia ç 'k dpornvtr para 

	

: 	
ai.esso, VTmanter atualizadas as znformações disponíveis para wesso, Vil - 

	

. 	 indic.ar loiaí instruçer quc peri:ta#i 

 

do" ;nter'ssado 	unicar por za eletr*nca ou 

	

. 	 tei.fÕna, tom o orxjâo Ou entidade d ntora do :ho, e V7U i'1iir 	nedzdav eceçsana 

	

. 	 para sarar  a acszbilzdade de vnteudo para pes.oas com dc/;' '&' 'a nos ermo dô art. .17 

da Lez 	d 15 de dezembro de 2000, e do art 90 	Convenfta iobr s Dzrez/oc 

	

. 	 das Pessoas o#i Defictlncuz, aprovada 'pelo Decreta 1 sJiaftvO ' 186, de 9 de pilho de 

	

. 	 - 2OO8"(2° e 3° do art F daLAl)4  

	

: 	
Considatido, de outro lado, no que 'tatge ao Diario Oficial docr 

	

. 	 Muntcipo este detem autonQin.ia para £xir, ntdiantc lu municipal, o vecu10 

. -que lhe parecer mais COiiven.iente e efetwo para a pttbhcaço de seus atos oficiais 

	

: 	
(Consttucão Federal aitq 18, 34, 	vii, aiinea "c" e 35, Constituição 

. 	
Estadual arts 1. 5 e 1 5) 

. 	 Considerando que paia o atuichmentQ do principio da publicidade 

. -I.... no se faz ziecessria a pubhcacão dos atos oficiii, snu1taaeament; na mícha 

itiiptessa e concotnitante cicultço pelo meio eletrônico O que tmpotta e que 

. 	 seja atribuic ) devida pubL idade dos atos'ofuaxç, permitindo o coahecimenro 

. 	 de tais atos 30publico em gea1 e  apenas um dc inuos de coiiimcaço e 

sufiucnte para dar a devida publicidade aos atos ofics, não hartecessidade de 

nova publicacáo por ouiro meio de comunicação A dupla publicação açatteta no 

• 	 dispêndio de custo cicvado e denecesario ao MtxTuclplo% os quais na grande 

• 	 matorta ds i ezes ja sofrem com a escassez de £ecutsos, 

Considerando que o Poder xecut1vo W--.. Estado do Parp. 

• rtatitem o Diauo m Oficial unicatnente e meio e1etrôruc, ião nia1s reahaido 

• a verqão impre'i que se deu pelo JDecrtt ri 378J2Ou 
/( iiderandu que, diaxte do 	' u 	LLLIuz1d 	d' aiIa 

	

proricada pcl 	rtrnt, 	TriU LL us dL. L(ritas possuem o 

:

CL 
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. o COMPROMISSARIO comprornete-e a, 'o prazo de 60 (s'essenta) dias 

. com autonzaço em lei municipal, criar Dá iario Oficial Elettoi'uco (DOT'), 

: passando a pbhcat scus atos oficiais preferencialmente em meio elettônjco 

. (Internet - pagini oficial), obedecendo condicões de pubhcidad e segiitança 

Paragrafo Primeiro - São conchç&s d& publicidade e segutartça (i) assegwar 
. que o acesso as publicacões no exija a utilização dc so5 ,sticados recursos 

: tecno1oos, que possam [ficuIt 	ou hmitar o acesso publico, (n) a pubhcaço 

1 pelo meio eletiôtuco dcs e Ser avalizada por tecnologia dc certificação dgital, que 

. 	- plote)a ' autenucidadc e integridade dos-atos oficiais, 

: Pargrafo Segundo - Para assegurat a auteucda& e mtegridade, os atns 

• puhhcado 	no DC)F cleverào scr dispombi1iados 	 co erra arqwvos PDF 	rri 

• 
• 

asinatu a digital, 	 / 
Pará grafo Terceiro - Serão rnantidas publicçcs em veiculos dc comun1cação 

unpresso apenas no caso de atos disciplinados e eigidos poi lei. especia1 tomo, 

• por e'emp1o, o alt 21 d. Lei Federal n° 8666/93 ('4rt 21 	Os avos in;endo os 

• • .. y .....: :. .. 

• 	/ '-- 	
•_$. 	 (7 








